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Art. 4º Este Decreto de homologação entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do decreto municipal anteriormente citado, devendo 
vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de ocorrência 
do evento.
Curitiba, em 02 de maio de 2022, 201° da Independência e 134° da República.
 
    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR             JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                                Chefe da Casa Civil

 
FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG
Coordenador Estadual da Defesa Civil

42589/2022

DECRETO Nº 10.898

Homologa situação de emergência no 
município de Jesuítas, em face da ocorrência 
de Tempestade Local/Convectiva - Granizo.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o incisos V e VI do art. 87, da Constituição do Estado 
do Paraná, tendo em vista o que dispõe o contido no parágrafo único, do art. 15 
do Regulamento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 9.557, de 06 de dezembro de 2013 e, considerando a Portaria 
do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 260, de 02 de fevereiro de 2022 
(DOU nº 25 de 04/02/2022), bem como os efeitos de incidência de granizos e fortes 
ventos, caracterizando o desastre ocorrido no município de Jesuítas, culminando 
em danos e prejuízos, devidamente documentados em formulário de informação 
de desastres – FIDE, conforme consta no protocolado sob nº 18.912.336-1, 

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 88, de 29 de abril de 2022, exarado 
pelo Prefeito de Jesuítas, o qual declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas 
do município em face da ocorrência de Tempestade Local/Convectiva – Granizo.
Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que os 
atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil.
Art. 3º Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam autorizados 
a prestar o apoio suplementar aos municípios afetados pelo desastre, mediante prévia 
articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil. 
Art. 4º Este Decreto de homologação entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do decreto municipal anteriormente citado, devendo 
vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de ocorrência 
do evento.
Curitiba, em 02 de maio de 2022, 201° da Independência e 134° da República.
  
    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR             JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                                Chefe da Casa Civil
 

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG
Coordenador Estadual da Defesa Civil

42590/2022

DECRETO Nº 10.899

Introduz alterações no Decreto nº 9.810, de 
14 de dezembro de 2021, que regulamenta 
a cobrança do depósito realizado a título 
de contrapartida de incentivo ou benefício 
fiscal, destinado ao Fundo de Recuperação e 
Estabilização Fiscal do Paraná - FUNREP, de 
que trata a Lei Complementar nº 231, de 17 de 
dezembro de 2020.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V do art. 87 da Constituição Estadual, considerando o § 5º 
do art. 11 e o inciso VIII do caput do art. 27, ambos da Lei Complementar nº 231, 
de 17 de dezembro de 2020, e o disposto no Convênio ICMS 42, de 3 de maio de 
2016, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz, 
e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 18.809.846-0,

DECRETA:

Art. 1º Ficam introduzidas no Decreto nº 9.810, de 14 de dezembro de 2021, as 
seguintes alterações:
I - Os §§ 1º e 2º do art. 2º passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-
lhe o § 3º:
§ 1º O recolhimento do depósito previsto no caput deste artigo deverá ser efetuado 
mensalmente, ou trimestralmente nas hipóteses em que o crédito presumido submete-
se ao ajuste a que se refere o inciso II do § 2º deste artigo, em relação às operações 
e às prestações ocorridas no mês anterior albergadas pelos incentivos ou benefícios 
fiscais relacionados no Anexo Único deste Decreto.
§ 2º Considera-se incentivo ou benefício fiscal utilizado, para efeitos de determinação 
da importância devida ao FUNREP, o valor mensal de crédito presumido apropriado 
na Escrituração Fiscal Digital - EFD subtraídos os estornos decorrentes:
I - de operações de devolução de mercadorias com incentivo ou benefício fiscal, 

vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de ocorrência 
do evento.
Curitiba, em 02 de maio de 2022, 201° da Independência e 134° da República.
  
    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR             JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                                Chefe da Casa Civil
  

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG
Coordenador Estadual da Defesa Civil

42587/2022

DECRETO Nº 10.896

Homologa situação de emergência no município 
de Matelândia, em face da ocorrência de 
Tempestade Local/Convectiva - Granizo.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o incisos V e VI do art. 87, da Constituição do Estado 
do Paraná, tendo em vista o que dispõe o contido no parágrafo único, do art. 
15 do Regulamento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 9.557, de 06 de dezembro de 2013 e, considerando a 
Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 260, de 02 de fevereiro 
de 2022 (DOU nº 25 de 04/02/2022), bem como os efeitos de incidência de 
granizos e fortes ventos, caracterizando o desastre ocorrido no município de 
Matelândia, culminando em danos e prejuízos, devidamente documentados em 
formulário de informação de desastres – FIDE, conforme consta no protocolado 
sob nº 18.914.011-8,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 3570, de 30 de abril de 2022, 
exarado pela Prefeita de Matelândia, a qual declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
nas áreas do município em face da ocorrência de Tempestade Local/Convectiva 
– Granizo.
Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que os 
atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil.
Art. 3º Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam autorizados 
a prestar o apoio suplementar aos municípios afetados pelo desastre, mediante prévia 
articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil. 
Art. 4º Este Decreto de homologação entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do decreto municipal anteriormente citado, devendo 
vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de ocorrência 
do evento.
Curitiba, em 02 de maio de 2022, 201° da Independência e 134° da República.
  
    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR             JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                                Chefe da Casa Civil
 

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG
Coordenador Estadual da Defesa Civil

42588/2022 

DECRETO Nº 10.897

Homologa situação de emergência no município 
de Assis Chateaubriand, em face da ocorrência 
de Tempestade Local/Convectiva - Granizo.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos V e VI do art. 87, da Constituição do Estado 
do Paraná, tendo em vista o que dispõe o contido no parágrafo único, do Art. 
15 do Regulamento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 9.557, de 06 de dezembro de 2013 e, considerando 
a Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 260, de 02 de 
fevereiro de 2022 (DOU nº 25 de 04/02/2022), bem como os efeitos de incidência 
de granizo e fortes ventos, caracterizando o desastre ocorrido no município de Assis 
Chateaubriand, culminando em danos e prejuízos, devidamente documentados em 
formulário de informação de desastres – FIDE, conforme consta no protocolado 
sob nº 18.910.717-0,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 248, de 28 de abril de 2022, 
exarado pelo Prefeito de Assis Chateaubriand, o qual declara SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA nas áreas do município em face da ocorrência de Tempestade 
Local/Convectiva – Granizo.
Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que os 
atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil.
Art. 3º Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam autorizados 
a prestar o apoio suplementar aos municípios afetados pelo desastre, mediante prévia 
articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil. 
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a que se refere este Decreto;
II - do montante excedente apurado após o ajuste trimestral, nas hipóteses em que 
a utilização do crédito presumido estiver limitada a que o total dos créditos do 
estabelecimento não exceda o total de débitos, consideradas as operações alcançadas 
pelo incentivo ou benefício fiscal.
§ 3º O descumprimento, pelo beneficiário, do disposto no caput deste artigo por 
3 (três) meses, consecutivos ou não, resultará na perda definitiva do respectivo 
incentivo ou benefício fiscal.
II - O art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de julho de 2022.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de abril de 2022.
Curitiba, em 02 de maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR             JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                                Chefe da Casa Civil

RENÊ DE OLIVEIRA GARCIA JUNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

42592/2022

DECRETO Nº 10.900

Promoção post mortem do servidor OSAFÁ 
PEREIRA DA CRUZ, ocupante do cargo de 
Investigador de Polícia.

 
	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 288, da Lei Complementar nº 
14, de 26 de maio de 1982, e considerando, ainda, a Deliberação nº 467/2021, do 
Conselho de Polícia Civil, bem como o contido no protocolado nº 16.890.867-9,

DECRETA:

Art. 1º Promove, post mortem, com fulcro no art. 288, da Lei Complementar nº 14, 
de 26 de maio de 1982, da 3ª Classe para a 2ª Classe da carreira de Investigador 
de Polícia, OSAFÁ PEREIRA DA CRUZ, RG nº 10.679.662-9/PR, que pertenceu 
ao Quadro Próprio da Polícia Civil – QPPC, da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública, com efeitos a partir da publicação deste ato.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 02 de maio de 2022, 201° da Independência e 134° da República.

    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR             JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                                Chefe da Casa Civil

WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Segurança Pública

42593/2022

DECRETO Nº 10.901

Transfere função de gestão pública da SEAP 
para SESP.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 18.889.145-4,
                 

DECRETA: 

Art. 1º Fica transferido, até 31 de dezembro de 2022, da estrutura organizacional 
da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência para Secretaria de 
Estado da Segurança Pública, (01) uma função de gestão pública de Assistente – 
Símbolo FG-10.
Parágrafo único. Após o prazo estabelecido no caput deste artigo, o cargo retorna 
automaticamente ao órgão de origem.
Art. 2º Fica designado, de acordo com o art. 4º da Lei nº 17.744, de 30 de outubro 
de 2013, ERICK FABIANO MOROSINI, RG nº 9.123.375-4, para exercer a 
função de gestão pública de Assistente – Símbolo FG-10, da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em  02 de maio de 2022, 201° da Independência e 134° da República. 

    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR             JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                                Chefe da Casa Civil

WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Segurança Pública

42595/2022 
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